
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre o valor total das anuidades escolares 

e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, 

fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da matrícula ou da 

sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno ou o responsável.  

§ 1º O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como base a 

última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, multiplicada 

pelo número de parcelas do período letivo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 1º montante 

proporcional à variação de custos a título de pessoal e de custeio, comprovado mediante 

apresentação de planilha de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de 

aprimoramentos no processo didático-pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 4º A planilha de que trata o § 3º será editada em ato do Poder Executivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 5º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos precedentes 

terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, facultada a 

apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que não excedam ao valor total anual ou 

semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores. (Primitivo § 3º renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 6º Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou 

reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em prazo inferior a 

um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente prevista em lei. (Primitivo § 

4º renumerado pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 

ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 

serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Coordenação-Geral de Assuntos Contenciosos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Sala 733, Brasília – DF, CEP – 70.047-900 

Telefone – 61-2104.8790 

 

INFORMAÇÃONº 531/2006 - CGAC 

Referência: 00574.00090/2006-38 

Interessado: PSU/MARÍLIA 

 

Assunto: Cobrança de valor pecuniário pela emissão de diploma de graduação feita por 

Instituição de Ensino Superior privada. Ilegalidade. Lei estadual superveniente que visa 

regulamentar a cobrança. Matéria alheia à relação de consumo estabelecida entre o aluno e a 

Instituição de Ensino, por não se tratar, o ato de emissão do diploma, de bem inserido no mercado 

consumidor. Interpretação dos artigos 22, XXIV e 24, IX, da Constituição Federal, combinados 

com os artigos 48, § 1º e 53, VI, da Lei 9394/96 – LDB em face dos artigos 2º e 3º, da Lei 

8078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  

 

Senhora Consultora Jurídica, 

 

I – Síntese do expediente 

 

A Procuradoria Geral da União, por meio do ofício 500/2006-PGU/AGU, de 12.6.2006, dá 

ciência da Nota Interna nº 95/2006/FCMD/DEJAP/PGU/AGU para a adoção das providências 

que se julgarem pertinentes nesta CONJUR/MEC. 

 

1. Em resumo, referida Nota Interna diz respeito à Nota Técnica da Procuradoria Seccional da 

União em Marília – SP, a qual apresenta fundamentos jurídicos à renúncia ao direito de a União 

recorrer de decisão liminar, concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 2005.61.08.011143-8, 

1a VF/Bauru/SP, promovida pelo Ministério Público Federal contra Instituição Toledo de Ensino 

– ITE e União. De acordo com a medida liminar, a ITE está impedida de cobrar qualquer valor 

para a expedição de diplomas nos cursos superiores que mantém. 

 

2. Segundo as Notas em questão, a União não possui interesse jurídico em recorrer, uma vez que 

a liminar foi deferida para que a ITE se abstenha de cobrar valores para a emissão dos diplomas, 

o que não encerra obrigações para a União. 

............................................................................................................................................................ 
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